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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DEPTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Prefeito Hugolino Andrade, 433 - Telefone (55) 3968-1014


	CONTRATO Nº 032/2022



PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1061/2022
DISPENSA Nº 013/2022
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA.
REQUISIÇÃO Nº 004/2022
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
Contrato celebrado entre a Administração Municipal de Sant’Ana do Livramento - RS, inscrita no CNPJ nº 88.124.961/0001-59, sito na Rua Rivadávia Corrêa, nº 858, neste ato representada pela Prefeita Municipal, Sra. ANA LUIZA MOURA TAROUCO, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa OLMOS & SPECHT LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 03.970.445/0001-92, com sede na cidade de Santana do Livramento - RS, na Rua Vasco Alves, nº 218 – sala 01, Bairro Centro, CEP 97.573-460, telefone: (55) 3242.2831, neste ato representada por seu Sócio Administrador, Sr. CARLOS EDUARDO OLMOS SPECHT, CPF nº 893.358.800-00, doravante denominada CONTRATADA, para fornecer os materiais descritos na cláusula primeira - do Objeto.
O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante do processo de licitação, DISPENSA Nº 013/2022, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, assim como pelas condições do documento que deu origem a este e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

	Item

	Quan.
	Unid.

	Especificação
	Valor Unit. R$
	Valor Total

R$

	

	01
	01
	Unid. 
	Desktop Básico conforme especificações a seguir:

Gabinete SFF (Small Form Factor), suportando prlo menos 1(um) disco rígido de 2,5 ou 3,5 podendo ser utilizado na posição vertical ou horizontal sem comprometer o perfeito funcionamento dos componentes internos.

Possuir alto falante interno ao gabinete. Deve permitir a abertura do equipamento e a troca de componentes internos (disco rígido, unidade de mídia óptica, memórias e placas de expansão) sem a utilização de ferramentas (tool less). O projeto tool-less deverá ser original do fabricante do equipamento, não sendo aceitas quaisquer adaptação sobre o gabinete original.

LEDs no painel frontal do gabinete.

Processador instalado deverá possuir pontuação igual ou superior a 5.800 pontos publicados no site: https://www.passmark.com/
O Processador deve suportar memória DDR4 2400 MT/s.

Memória tipo DIMM DDR4, velocidade de 2400 MHz; capacidade instalada de, mínimo, 8GB (2x4GB ou 1x8GB. Expansível a pelo menos dezesseis (16) GB em no minimo dois (2) slot’s DIMM.

Armazenamento interno ao gabinete contendo 01 (uma) unidade de disco rígido padrão S.M.A.R.T. (Self-Monitoring, Analysis and Reporting Technology) com capacidade de mil(1000) GB, dezesseis (16) MB de cachê, conexão de seis (6) GB/s e velocidade de rotação de sete mil e duzentos (7200) RPM.

Unidade de gravador DVD/RW, interno ao gabinete. Velocidade de leitura e escrita de no mínimo 16x para CD-ROM e 8x para DVD.

Dois  (dois) slot PCI sendo no mínimo um (1) slot PCI Express x16 e um (1) slot PCI Express x1 no mínimo.

Deverá possuir 3 (três) saídas para monitor, sendo, no mínimo, 2 monitores independentes; Deverá ser fornecido todos os cabos necessários para interligação.

Oito (8) interfaces USB externas, sendo quatro (4) frontais e quatro (4) traseiras no mínimo, não sendo aceito adaptações. No mínimo quatro (4) portas deverão ser USB 3.0 ou superior.

Interface de rede Ethernet RJ-45, 100/1000 (nativa na placa principal).

Segurança TPM 1.2 via Hardware.

Interface de áudio com entrada e saída de áudio integrada na placa-mãe.

Chipset do equipamento deverá possuir data de lançamento igual ou posterior a 2016.

BIOS desenvolvida pelo fabricante do equipamento ou ter direitos copyright sobre essa BIOS, comprovados através de atestados fornecidos pelo fabricante do equipamento, sendo aceitas soluções em regime de OEM ou customizadas, sendo que neste caso deve ser apresentada declaração do fabricante da BIOS do equipamento especifica para o processo comprovando a característica;

A BIOS deve possuir opção de criação de senha de acesso, senha de administrador ao sistema de configuração do equipamento, em como de cada disco rígido conectado a placa-mãe.

O fabricante deve ser registrado na “Membership List” do Unified Extensible Firmware Interface Fórum, acessível pelo website www.uefi.org/members, estando na categoria “Promoters”, de forma a atestar que os seus equipamentos estão em conformidade com a especificação UEFI 2.x ou superior;

Controladora de vídeo integrada na mesma forma de Silício e usufruindo da mesma Inteligência do processador de re-balanceamento de carga de trabalho e consumo de energia.

Teclado USB Português Brasil, vetado o uso de adaptadores, ABNT-2 de no mínimo 103 teclas.

Mouse USB 3 Botões + rolagem, vetado o uso de adaptadores, ótico ou a laser. Deverá ser fornecido mousepad do fabricante do equipamento.

Fonte de alimentação 110/220V – bivolt automático com potência mínima de 220W. Certificações 80PLUS BRONZE

Apresentar comprovante impresso juntamente com a proposta.

Softwares licenciados instalados Microsoft Windows 10 ou superior, Professional Original 64-bit em Português Brasileiro, instalado em fabrica com ativação através de BIOS do equipamento.

Os acessórios devem ser fornecidos junto com o equipamento, todos os acessórios e cabos necessários para o pleno funcionamento do mesmo.

Certificações e Compatibilidades: Anexar comprovante impresso de compatiilidade do produto ofertado com o ambiente operacional Microsoft Windows 10 (selo design for Windows Compatibility).

O equipamento deve possuir certificado ENERGY STAR 6.0 ou superior. Anexar comprovante na proposta obtido através do endereço https://www.ebergystar.gov/productfinder/product/certified-computers/results.

Da Garantia o fabricante do equipamento deverá possuir central de atendimento técnico, com abertura de chamados via DDG 0800 e chat online.

O equipamento ofertado (CPU, Teclado, Mouse) deverá possuir 3 anos de garantia “on site”, prestado pelo fabricante ou assistência autorizada, com atendimento em 8(oito) horas por dia, 5 (cinco ) dias úteis por semana com presença de um técnico “on site” em no máximo 72 (setenta e duas) horas após a abertura do chamado para reparo do equipamento, a licitante deverá apresentar juntamente com a proposta comprovação referente ao período de garantia e atendimento no local emitida pelo fabricante, indicando ainda Part Number ou SKU da garantia ofertada.

O Fabricante deve possuir site na internet para download de drivers e dos softwares originais instalados em fabrica além de suporte técnico, verificação do status da garantia e configuração original de fábrica do equipamento, não sendo aceita a comprovação através de redirecionamento para sites de terceiros. Comprovar esta exigência na proposta;

Não serão aceitas adaptações no equipamento (adição de componentes não originais do fabricante.

O conjunto formado por gabinete, teclado e mouse deverão ser do mesmo fabricante do equipamento, sendo aceitas soluções em regime de OEM devidamente comprovadas  (apresentar comprovação). Não será aceito qualquer tipo de personalização como adesivos, impressões serigráficas ou outros. A homogeneidade dos produtos e acessórios deverá fazer parte do projeto original do fabricante;

Todas as características solicitadas deverão ser comprovadas através de literatura técnica juntamente com a proposta, atestados do fabricante, sítios da internet ou outras formas nas quais as exigências solicitadas possam ser  claramente identificadas.
	6.094,00
	6.094,00

	02
	01
	Unid. 
	Monitor conforme especificações a seguir;

Tela tipo LED, com tratamento antirreflexivo.

Resolução de, no mínimo, 1440x900, 16 milhões de corese pixel pitch máximo de 0,27mm;

Área visível de, no mínimo, 19 polegadas;

Contraste igual ou superior a 1.000:1;

Deverá possuir entrada de vídeo analógica VGA (DB-15) e entrada digital (DVI, ou HDMI);

Igual ou superior 250 (duzentos e cinquenta) cd/m²;

Tempo de resposta igual ou inferior a 8 (oito) milissegundos;

Fonte de alimentação automática 110/220 VAC;

O Monitor deverá ser fornecido com cabo de conecção de dados digital e analógica, com cabo de energia de no mínimo 1,5 (um metro e cinquenta centímetros) cada, não sendo permitida a utilização de extensões;

Possuir base com ajustes de altura, inclinação e pivot;

Slot Segurança Kensington;

Certificações: Os equipamentos ofertados deverão estar em conformidade com as diretivas ROHS (Restriction of Certain Hazardous Substances);

Garantia original dofabricante, com cobertura total para todos os itens por até 3 anos, on site.

Informar marca e modelo dos produtos na proposta.
	1.380,00
	1.380,00

	03
	01
	Unid.
	Nobreak conforme especificações a seguir:
Modelo bivolt automático com entrada 115/127V~e saída 115V~.

Potência de 1000VA

Frequência de 60Hz

Autonomia mínimo de 15 minutos

Estabilizador interno com 4 estágios de regulação.

Forma de onda senoidal por aproximação (retangular PWM).

DC Start permite ser ligado na ausência de rede elétrica.

Battery Saver: evita o consumo desnecessário de carga da bateria, preservando a sua vida útil.

Autodiagnóstico de bateria: informa quando a bateria precisa ser substituída.

Recarga automática das baterias em 4 estágios, mesmo com o nobreak desligado.

Recarregador Strong Charger: possibilita a recarga da bateria mesmo com níveis muito baixos de carga.

Microprocessador RISC/FLASH de alta velocidade: aumenta a confiabilidade e o desmpenho do circuito eletrônico interno.

Autoteste ao ser ligado, o nobreak testa os circuitos internos, garantindo assim o seu funcionamento ideal.

Circuito desmagnetizador: garante o valor de tensão adequado par equipamentos de informática, áudio e vídeo (cargas não lineares)

LED colorido no painel frontal: indica as condições de funcionamento do nobreak – modo rede, modo inversor/bateria, final de autonomia, subtensão, sobretensão, entre outras informações.

Alarme audiovisual: sinalização de eventos como queda de rede, subtensão e sobretensão, fim do empo de autonomia e final de vida útil da bateria, entre outras informações.

Botão liga/desliga temporizado com função Mute: evita o acionamento ou descionamento acidental, além de desabilitar o alarme sonoro após a sinalização de algum evento.

Porta fusível externo com unidade de reserva.
	840,00
	840,00

	04
	01
	Unid.
	Notebook conforme as especificações a seguir:
Processador instalado deverá possuir pontuação igual ou superior a 4.650 pontos publicados no site: https://www.passmark.com. O Processador deverá suportar memória DDR4 2133 MT/s. Apresentar pontuação juntamente com a proposta.

Memória tipo DIMM DDR4, velocidade de 2133 Mhz; capacidade instalada de, no mínimo, 8GB (2x4GB ou 1x8). Expansível a pelo menos dezesseis (16) GB.

1 unidade de armazenamento SSD, capacidade 256GB; interface M.2 PCIe NVME ou superior;

Performance mínima de 2000MB/s para leitura e 1000 MB/s para Escrita;

Placa-mãe: Três (3) interfaces USB externas. No mínimo duas (2) portas deverão ser USB 3.0 ou superior. Interface de rede Ethernet RJ-45, 100/1000 (nativa na placa principal). Uma (1) porta HDMI. Chip de segurança TPM 2.0. Interface de áudio com entrada e saída de áudio integrada na placa-mãe. Interface de Rede Wireless padrão A/C, dual Band 1x1. Contar na proposta PN (Part Number) do modelo ofertado.

Bio e Segurança: Bios desenvolvida pelo fabricante do equipamento ou ter direitos copyright sobre essa BIOS, comprovados através de atestados fornecidos pelo fabricante do equipamento, sendo aceitas soluções em egime de OEM ou customizadas, sendo que neste caso deve ser apresentada a declaração da fabricante da BIOS do equipamento específica para o processo comprovando a característica;

A BIOS deve possuir opção de criação de senha de acesso, senha de administrador ao sistem de configuração do equipamento, bem como de cada disco rígido conectado à placa-mãe.

Controladora de vídeo integrada na mesma forma de silício e usufruindo da mesma inteligência do processador de re-balanceamento de carga de trabalho e consumo de energia;

Teclado e Mouse: Teclado no padrão ABNT (Português) Brasil;

Fonte de Alimentação 110/220V – bivolt automático. Bateria interna com no mínimo 45W/h.

Tela WLED Full-HD, com resolução de 1920x1080 com tamnho entre 14 e 15,6 Polegadas.

Softwares licenciados instalados Microsoft Windows 10 ou superior, Professional Original 64-bit em Português brasileiro.

Acessórios: Devem ser fornecidos junto com o equipamento, todos os acessórios e cabos necessários para o pleno funcionamento do mesmo.

Certificações e  Compatibilidades: Anexar comprovante de compatibilidade do produto ofertado com o ambiente operacional Microsoft   Windows 10 (selo design for Windows Compatibility), constando no website:

https://winqual.microsoft.com/hcl/Default.aspx?m=x;

O equipamento deve possuir certificação ENERGY STAR. Anexar comprovante na proposta, obtido através do endereço https://www.energystar.gov
O equipamento deverá possuir compatibilidade com pelo menos uma distribuição Ubuntu Linux 14 ou superior homologada no site http://www.ubuntu.com/certification/desktop/ ou através de declaração do fabricantedo equipamento atestando esse requisito.

O modelo de equipamento ofertado deverá ser registrado no EPEAT (Eletronic Product Environmental Assessment Tool) da agência de proteção ambiental (EPA), nas categorias Gold, no site: http://www.epeat.net
Garantia: O fabricante do equipamento deerá possuir central de atendimento técnico, com abertura de chamados via DDG 0800 e chat online;

O equipamento ofertado deverá possuir 3 anos de garantia “onsite”, a bateria deverá dispor de garantia de 1 ano, prestado pelo fabricante ou assistência autorizada, com atendimento em 10(dez) horas por dia, 5 (cinco) dias úteis por semana com presença de um técnico “onside” em no máximo 72 (setenta e duas)  horas após a abertura do chamado para reparo do equipamento, a licitante deverá apresentar juntamente com a proposta comprovação referente ao período de garantia e atendimento no local emitida pelo fabricante, indicando ainda Part Number ou SKU da garantia ofertada. O fabricante deve possuir site na internet para dowload de drives e dos softwares   originais instalados em fabrica além de suporte técnico, verificação do status da garantia e configuração original de fábrica do equipamento.
	6.989,00
	6.989,00

	05
	01
	Unid.
	Pendrive conforme especificações a seguir:

Interface USB; versão da USB: 2.0 ou 3.0; Capacidade 32GB
	50,00
	50,00

	06
	01
	Uid.
	HD externo: capacidade 1TB; Interface USB 3.0
	580,00
	580,00

	Valor Total R$
	15.933,00


1.1 O objeto deste é a Aquisição de Equipamentos    de Informática, para atender a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, em conformidade com as especificações acima e proposta apresentada no Processo de Licitação, Dispensa nº 013/2022, que integram este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1 O preço total para o presente contrato é de R$ 15.933,00 (quinze mil e novecentos e trinta e três  reais), referente ao fornecimento dos produtos constantes na proposta e aceito pelo CONTRATADO, entendido como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

3.1 Fica fixado que o proponente deverá entregar os produtos mediantes “Ordem de Fornecimento / Nota de Empenho”, expedida pela Secretaria Municipal requerente, conforme estabelecido na Cláusula Sétima – Do Recebimento do Objeto.

3.2 O prazo de entrega dos produtos será de no máximo 10 (dez) dias, a contar da Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho.

3.3 O prazo de vigência do presente contrato é até 31 de dezembro de 2022.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado através de cheque nominal em favor do licitante a ser retirado na tesouraria Municipal e/ou depósito em conta corrente, no valor correspondente à entrega efetiva do produto/serviço, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a entrega do produto/serviço, mediante apresentação da Nota Fiscal, precedido de Ata de Recebimento do produto/serviço expedida pela Secretaria Municipal requerente. 

4.2 Os preços se manterão fixos e irreajustáveis até a entrega total do objeto do contrato.
4.3 A licitante, juntamente com cada fatura deverá enviar cópia das certidões negativas do FGTS e INSS e Certidão Negativa de Débitos Municipais, ficando suspenso o pagamento em caso de não apresentação das mesmas. 

4.4 Poderão ser descontados dos pagamentos mensais as importâncias de natureza tributária, previdenciária ou decorrente de eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros.

4.5 As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seu vencimento ocorrerá cinco dias após a sua reapresentação.

4.6 As despesas com a execução do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

· 100115.452.0248.3834  3449052/Código de redução: 87756-5 – Recurso Vinculado : Desenvolvimento Inclusivo e Sustentável da Fronteira da Paz.
CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES

5.1 Da contratada: 
a) Comunicar à unidade requisitante, por escrito no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal, que impeça a entrega dos produtos contratados.

b) Manter as mesmas condições de habilitação.

c) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.

d) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido.

5.2 Da contratante
a) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados.

b) Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DA ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO

6.1 As antecipações de pagamento em relação à data de vencimento, respeitada a ordem cronológica para cada fonte de recurso, terão desconto de 0,33% por dia de antecipação sobre o valor.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1 Os produtos deverão estar disponíveis para a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, após a “Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho” expedida pela Secretaria, correndo por conta da contratada as despesas decorrentes de fretes.

7.2 Os serviços serão recebidos pelo fiscal responsável pela execução do contrato, Sr. João Paulo Ibarro Gonçalves – Técnico em Informática do DTI – Matricula nº 226581, que depois de verificado o atendimento a todas as exigências e condições emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento provisório, no caso de entrega parcial.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

8.1 A contratada se sujeita às seguintes penalidades:
a) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

b) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03 (três) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato.

c) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 03 (três) anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

d) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;

e) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 12% sobre o valor atualizado do contrato.

8.2 Demais sanções estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO

9.1 Este contrato poderá ser rescindido:

a) Por ato unilateral da Administração, nos casos dos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo, desde que haja conveniência para a administração;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

CLAUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 Fica eleito o Foro de Sant’Ana do Livramento - RS, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.

10.2 E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo em 4 (quatro) vias, de igual teor.

Sant’Ana do Livramento - RS, 21 de fevereiro de 2022.
ANA LUIZA MOURA TAROUCO 

Prefeita Municipal
OLMOS & SPECHT LTDA – ME

 CNPJ sob nº 03.970.445/0001-92

 CARLOS EDUARDO OLMOS SPECHT

 CPF nº 893.358.800-00 
Sócio Administrador
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